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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10630-000.852/89-11,

(nms)

Sessão de  04 de  julho 	de 19 91	 ACORDA() N.°  202-04.371
Recurso n.°	 84.486

Recorrente	 INDÚSTRIA DE MADEIRA TREZE DE MAIO LTDA. 	 .

Recorrida	 DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG

FINSOCIAL/FATURAMENTO - 	 .Caracterizada a omis-
são de receita, legitima-se a exigência da contri -

'	 buição ao FINSOCIAL/FATURAMENTO	 .Recurso	 não
1	

.	 provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por INDÚSTRIA DE MADEIRA TREZE DE MAIO LTDA.,

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi

mento ao recurso. Ausente o Conselheiro i. -DE SANTOS JÚNIOR.

//...Sala das Sesss,e , em 04 c ,/ julho de 1991
nF /	 ,/'
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VI. A EM SESSÃ, DE 2 2 NOV 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os ConselheirosELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS DE MORAES, OSCAR LUÍS DE MORAES,JOSÉ CA-
BRAL GAROFANO e JEFERSON RIBEIRO SALAZAR.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10630-000.852/89-11

Recurso N2:	 84.486

Acordão N2:	 202-04.371

Recorrente:	 INDÚSTRIA DE MADEIRA TREZE DE MAIO LTDA.

RELATÓRIO

Foi a empresa acima identificada às fls. 01, notifi

cada do lançamento de credito tributário decorrente de omissão de

receitas no ano de 1986.

Inconformada, apresentou impugnação tempestiva (f is.

05	 ), contentando em parte o lançamento e anexando DARF,referen

te à parcela do recolhimento que julga devido.

A autoridade singular julgou (f is. 12 	 ), proceden

te a ação fiscal, com base no decidido no processo principal.

Inconformada, a recorrente apresentou recurso tem-

pestivo (fls. 16	 ), solicitando o cancelamento da notificação

por haver efetuado o recolhimento sobre o excesso da receita bruta

apurada no ano.

O presente processo já foi apreciado por esta câma-

ra em sessão de 07.12.90, ocasião em que, por unanimidade de votos,

foi o julgamento convertido em diligencia, para que fosse juntado

aos autos, cópia do acórdão do Primeiro Conselho de Contribuintes.

Em atendimento ao solicitado, foi anexada cópia do

Acórdão 119. 102-25.402, de 10.09.90, da Segunda Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, que, como se ve, por unanimidade de vo-

tos, deu provimento parcial ao recurso.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELEEIRO-RELATOR SEBASTIÃO BORGES TA- --
QUARY

Creio não haver muito a examinar no presente caso. A

sorte deste processo estava, desde o inicio, vinculada ao que se de

cidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a relação de

causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no mesmo supor-

te fãtico.

E naquele, como se pode ver no bem fundamentado voto

condutor do acOrdão respectivo, nenhuma razão lhe foi reconhecida

ficando perfeitamente evidenciada a ocorr&ncia de omissão de recei-

tas. E sobre tal receita omitida hã que incidir a contribuição 	 ao

FINSOCIAL/FATU., na forma da legislação de regãncia.

Assim sendo, adotando, ainda, como razOes de deci -

dir, os fundamentos constantes do Voto que comp6e o AcOrdão 	 nQ

102-25A02, juntado por cOpia ãs fls. 26/30, voto por que se negue pro

vimento ao recurso.

Sala das Sess8es, em 04 de julho de 1991
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